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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA/MS.
REF. EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 08/2026

[bookmark: _heading=h.vda68lcl0w0a]A empresa _________, com sede à ________, na cidade de ________, inscrita no CNPJ sob nº _____, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº _______ e do CPF nº _________, em cumprimento ao solicitado no EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 08/2026, DECLARA, sob as penas da lei, que:


· Está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital e de seus Anexos.
· Que Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; (inciso III, do art. 14 da Lei 14.133/2021);
· Que Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (inciso IV, do art. 14° da Lei 14.133/2021); 
· Que Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; (art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal 1988 e art. 68, VI, da Lei 14133/2021); 
· Que concorda com a proposta do edital de credenciamento e compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021);
· Declara, ainda, que possui pleno conhecimento e se compromete a cumprir integralmente as normas técnicas relativas ao correto preenchimento de prontuários, prescrições, encaminhamentos e solicitações de exames no âmbito da Rede Municipal de Saúde de Sidrolândia/MS, conforme estabelecido na Portaria nº 26/2026/SMS e na Resolução nº 13/2025/SMS, especialmente quanto à obrigatoriedade de registro completo, legível e adequado das informações clínicas, utilização dos sistemas oficiais de prontuário eletrônico e observância dos critérios técnicos para emissão de encaminhamentos e solicitações de exames.

Local e Data
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(Assinatura e identificação do representante)
Representante Legal
Carimbo de CNPJ da empresa:

 (  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.
Avenida Antero Lemes da Silva, 1515, Centro - CEP 79.170-000 - Fone (67)99834-4890-Sidrolândia/MS
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EM ORDEM, RUMO AO PROGRESSO

SECRETARIA DE
SAUDE




